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ATA Nº 01/2021 

REUNIÃO DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À CORRUPÇÃO 

 

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro de 2021, das 11 às 12 horas, realizou-se nas 

dependências da Controladoria-Geral do Estado do Paraná, a 1ª Reunião do Fundo 

Estadual de Combate à Corrupção do ano de 2021. Estavam presentes todos os 

representantes do Comitê Gestor: RAUL CLEI COCCARO SIQUEIRA, Controlador-

Geral do Estado, na função de Presidente; LUIZ FERNANDO NETO DE CASTRO, 

Diretor-Geral, na função de Vice-Presidente; SHARLENE SENA DA SILVA SANTOS, 

Diretora de Gestão  e Inovação; DANIEL JACINTO BERNO, Diretor de Inteligência e 

Informações Estratégicas; e YARA ALEXANDRE DEL COLLE, Chefe do Grupo 

Orçamentário e Financeiro Setorial, bem como os seguintes convidados: KALLYNCA 

CARVALHO DOS SANTOS, Agente de Controle Interno; e PATRICIA VALGRANDE 

AUGUSTO, Chefe de Gabinete Interina. 

 

Raul Clei Coccaro Siqueira, como Presidente do Comitê Gestor, abriu a reunião e, 

inicialmente, cumprimentou e agradeceu a participação de todos os presentes. Em 

seguida, informou a todas a designação do Diretor-Geral, na função de Vice-

Presidente, para exercer a gestão orçamentária e financeira do FUNCOR, em atenção 

ao parágrafo único do art. 4º da Lei Estadual nº 19.984/2019. Não havendo 

manifestação, seguiu para a próxima pauta: execução orçamentária para o exercício 

de 2021. Considerando o momento incerto de pós-pandemia, considerando o 

orçamento reduzido disponibilizado pela Secretaria de Estado da Fazenda aos órgãos 

do Poder Executivo Estadual e considerando a relevância da missão institucional da 

Controladoria-Geral do Estado (CGE) no combate à corrupção, fomento à 

transparência e aprimoramento dos controles interno, em especial em um momento 

de vulnerabilidade, colocou para aprovação de todos a possibilidade de disponibilizar 

recursos do FUNCOR para fortalecer as atribuições da CGE, conforme preconiza o 

art. 3º da Lei Estadual nº 19.984/2019. Aproveitando o ensejo, a Yara Alexandre Del 

Colle ressaltou a importância de definir as despesas em consonância com os incisos 

do supracitado artigo, pois estas interferem diretamente na dotação orçamentária a 

ser utilizada em possíveis compras futuras. Diante do exposto e após debate de todos, 
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ficou aprovada a quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para investimentos em 

equipamentos e material permanente, considerando a perpetuidade de tais materiais 

para as dependências da secretaria. 

 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião. 

DELIBERAÇÕES 

nº Ação Responsável Previsão 

1 Designação do Diretor-Geral, para exercer a 
gestão orçamentária e financeira do FUNCOR. 

Luiz 27/01/21 

2 Aprovação de R$ 30.000,00 em investimento 
para a CGE.  

Luiz 
Yara 

2021 

 


